
 
AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025 

ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

1. DO RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CANARANA entidade jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Matriz Nº 215, 

Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ nº 13.714.464/0001-01, nesse ato representado pelo 

Chefe do Poder Executivo, a Sra. Marleide Barbosa de Oliveira, portadora do CPF 205.911.118-88 e R.G. 

1354918274 SSP/BA., no uso de suas atribuições, RECONHECE a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

Processo Administrativo Nº 112/2025, Dispensa de Licitação Nº 038/2025, fundamentada no Art. 75, I da Lei 

14.133/2021. 

1.2. Contratação de pessoa física ou jurídica para o fornecimento de refeições preparadas, visando atender, de 

forma adequada, às necessidades alimentares de assessores, consultores, prestadores de serviços, servidores 

públicos, pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social, indivíduos em tratamento de saúde, bem como 

para suprir a demanda decorrente da realização de eventos esportivos e culturais promovidos ou apoiados pelo 

Município de Canarana – BA, atendendo, assim, às diversas necessidades institucionais do Município, conforme 

Termo de Contratação Direta e proposta da contratada, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei 14.133 de 01 de Abril 

de 2021. 

1.3. Contratadas: ALEXSANDRO CARDOSO DOURADO, devidamente inscrita no CNPJ nº. 45.235.296/0001-68, situada na 

Rua Cicero Fernandes Lima, n° 048, centro, Canarana Bahia e ADIANA ROCHA DOS ANJOS, devidamente inscrita no CPF nº. 

012.186.485-54, situada na Rua Delcio Lopes Soares, s/n, centro, Canarana Bahia. 

1.4. Valor Total da Contratação:  

ALEXSANDRO CARDOSO DOURADO, inscrita no CNPJ nº 45.235.296/0001-68,  

item 1, no valor de R$ 17.010,00 (dezessete mil e dez reais)  

item 2 no valor de R$ 5.480,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta reais). 

 

Sra. ADIANA ROCHA DOS ANJOS, CPF nº 012.186.485-54,  

item 3, no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).   

 

1.5. Vigência do contrato: de 06/03/2025 e expira-se em 06/06/2025. 

1.6. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 75, II da Lei 14.133/2021. 

1.7. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torná-lo apto e 
disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que procederam ao 
reconhecimento e à ratificação acima. 

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE 
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o interessado 
para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei; 

2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na situação de Dispensa de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Canarana - BA, 06 de março de 2025. 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE CANARANA 
CNP 13.714.464/0001-01 

MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 
Prefeita 


